
cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 419, DE 1991 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Dispõe sobre retenção dolosa de salários. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.943, DE 1989). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Constitue crime equiparâvel ao de apropriaç~o ind~bi­

ta a retenção dolosa de salários. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A nova Constituição determina em seu Artigo 79 que fixa 

os direitos dos tr&J)alhadores ur])anos e rurais, no 32U Pa~âgrafo 

X: "PROTEÇÃO DE SALÁRIO NA FOm1.A DA LEI, CONSTITUINDO CRUIE SUh 

RETENÇÃO DOLOSA", enti"etanto"rei.:enção dolosa" se equipai"a a apro­

priaç~o ind~bita ~, port2n~o, assi@ deve SêY considerado para to­

dos efeitos legais. 
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~ nosso prop5sito apenas complementar o dis~ositivo a­

fim de n~o deixar dGvida e proteger o trabalhador nos casos que 

necessite recorrer 3 justiça pãra exigir os s€us ganhos. 

sala das Sessões, em JD J~ 13 -} 

Ali r· b_»:~~I 
De~;do JOSÉ CARLOS COUTINHO 

l/ 
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LtG!SLACAo C!TADA, ANEXADA PELA COORDtNACAo� 
DAS COH!SSOES PERMANENTES� 

......................... - ..� 

titulo n 

DOS DlRElTOS E GARAJ'fTlAS FUreDAMEl'fTAJS 

CapítuloO 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. ...............� 

Art. 7· S80 dir<:it:.r. d·:·~ lrat>alMd;:.resurt18r,:,! e ~r"i~. além 
di: .:.ulJif...~ue ~, 6 melh':lrls de SO.:l r.:0l",j,.;~c. soctal: 

y. - - pr.:~e.;i1c. .:!c. salárío na f.:,rm~ oe lei. constítuin..do cri. 
me sua t,~l:rt.;a.::..d:~.J:;;'~; 

................................................................................................................� 
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